
PARECER Nº 587/2021 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFRAESTRUTURA,

SERVIÇOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Projeto de Lei Ordinária nº CM 213/2021

1. Relatório

Trata-se de projeto de lei de autoria do Exmo. Vereador Josafá Anderson, que “regula-

menta o art. 16, III, da Lei Orgânica do Município de Divinópolis que permite a venda de nesgas

de terrenos e dá outras providências”.

Em resumo, o projeto propõe estabelecer condicionamentos para que o Município possa

promover a alienação de nesgas de terrenos remanescentes de obras públicas ou considerados

inaproveitáveis em virtude de sua dimensão. 

Em sua justificativa, o autor da proposta sustenta que no Município existem inúmeras

nesgas de terreno de propriedade do poder público que não são utilizadas e ficam abandonadas

causando transtornos para os moradores vizinhos àqueles terrenos. 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal manifestou-se pela

constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.

Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão

de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal de Divinópolis, nos termos do art. 90,

inciso III, c/c art. 125, ambos do Regimento Interno (Resolução nº 392 de 23 de dezembro de

2008). 

2. Fundamentos

A  matéria  versada  no  projeto  em  análise  encontra-se  adequada  às  competências

outorgadas  regimentalmente  à  Comissão  de  Administração  Pública,  Infraestrutura,  Serviços

Urbanos e Desenvolvimento Econômico, especificamente observado o disposto no art. 90, III,

alíneas “b” e “g”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Divinópolis. 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal de Divinópolis não
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apontou a existência de óbice de legalidade no projeto apresentado. Sendo da competência

dessa Comissão Parlamentar a definição acerca da existência ou não de interesse público,

importa esclarecer que as razões encetadas no PLCM nº 213/2021 são suficientes para que se

recomende sua aprovação. 

3. Conclusão

Em face do exposto, é o presente parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº CM

213/2021.

Divinópolis, 30 de novembro de 2021.
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